
PROJETO DE LEI N°     , DE 2021 
(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

 

 

 

Dispõe sobre a prevenção e combate 

ao Superendividamento do 

Consumidor e dá outras 

previdências.  

 

 

O Congresso Nacional DECRETA: 

 

Art. 1º As atividades de prevenção e combate ao superendividamento 

do Consumidor tratadas nesta Lei serão realizadas de forma permanente e 

intensificadas, anualmente, na semana do consumidor brasiliense, a ser 

instituída por esta Lei. 

Art. 2º As atividades de prevenção e combate ao superendividamento 

do Consumidor têm como objetivos: 

I – divulgar informações sobre o risco de superendividamento, 

esclarecendo que é um fenômeno de exclusão social dos consumidores pessoas 

físicas e suas famílias; 

II – conscientizar o consumidor sobre seus direitos, deveres e 

responsabilidades, mediante o fornecimento de informações adequadas sobre 

as condições e o custo do crédito, bem como sobre suas obrigações, antes da 

celebração do contrato de crédito, para que possam tomar as suas decisões com 

plena autonomia e liberdade de escolha; 

III – conscientizar a sociedade em geral que a concessão de crédito 

deve ser feita de forma transparente e responsável, concretizando os deveres 

de cooperação e lealdade com preservação do consumo sustentável. 

Art. 3º Para os fins desta Lei, entende-se por superendividamento a 

impossibilidade manifesta de o consumidor, pessoa natural, de boa-fé, pagar a 
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totalidade de suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer 

seu mínimo existencial, nos termos de regulamentação. 

Art. 4º As atividades voltadas à prevenção do superendividamento se 

referem ao fornecimento de crédito e na venda a prazo, além de informações 

obrigatórias previstas em legislação aplicável à matéria. 

Parágrafo único – Quando houver o estabelecimento do convênio 

entre unidade de recursos humanos de Secretaria, Órgão ou Poder público e 

instituições fornecedoras de crédito, esta última deverão fornecer taxas de juros 

na forma de custo efetivo total (CET), de forma atualizada, tendo em vista a 

correta e precisa tomada de decisão dos consumidores. 

Art. 5º O fornecedor ou o intermediário do crédito deverá informar ao 

consumidor, prévia e adequadamente, no momento da oferta sobre: 

I – o custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem; 

II – a taxa efetiva mensal de juros, bem como a taxa dos juros de mora 

e o total de encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso dos juros de 

mora e o total de encargos, de qualquer natureza, previstos no atraso no 

pagamento; 

III – o montante das prestações e o prazo de validade da oferta, que 

deve ser no mínimo 2 (dois) dias; 

IV – o nome e o endereço, inclusive eletrônico do fornecedor; 

 V – o direito do consumidor à liquidação antecipada e não onerosa 

do débito. 

Art. 6º Caberá aos Institutos de Defesa dos Consumidores – 

PROCON’s, ministrar cursos, palestras e seminários sobre educação financeira 

e organizacional, ensinando o cidadão como fazer o planejamento e a gestão de 

suas finanças pessoais ou familiares. 

Art. 7º O Poder Executivo, por meio de seu respectivo PROCON 

poderá firmar convênios com o Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal 

de Justiça, bem como parcerias com instituições financeiras e empresas, tendo 

em vista a racionalização dos custos de sanar endividamentos, propostas de *C
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plano de pagamentos e de renegociação de dívidas com a participação do Poder 

Judiciário ou perante os órgãos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei. 

Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Se a questão da prevenção e tratamento do superendividamento já 

era considerada relevante há dez anos, a importância de um tratamento mais 

concreto a um problema que atinge inúmeras famílias brasileiras ganhou 

contornos dramáticos diante dos efeitos econômicos adversos trazidos pela 

pandemia da Covid-19. Inúmeras pessoas viram-se subitamente privadas de 

seus trabalhos, perderam o emprego ou experimentaram perdas consideráveis 

de renda, comprometendo a capacidade de honrar seus compromissos 

financeiros. Muitas famílias viram sua renda substancialmente reduzida, de 

forma permanente, após a perda de um de seus integrantes. Existem hoje mais 

de 62 milhões de inadimplentes no Brasil, perfazendo mais de 57% da população 

adulta. São pessoas e famílias que necessitam de apoio para se reerguer. 

A pandemia ensejou a aprovação de diversas medidas destinadas a 

apoiar os esforços de recuperação econômica, como a revisão da Lei de 

Falências e a aprovação do caráter permanente do Programa Nacional de Apoio 

às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (PRONAMPE). Em alguns 

casos, foi ainda necessário estabelecer medidas destinadas a segmentos 

específicos da economia, como aquelas aplicáveis aos setores aéreo, de cultura 

e turismo, em outros casos permitindo inclusive flexibilizações em direitos dos 

consumidores diante do imperativo de ordem econômica. Nesse contexto, torna-

se igualmente indispensável aprovar medidas capazes de auxiliar as pessoas 

naturais. *C
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A presente proposição visa estabelecer regras voltadas à prevenção 

e combate ao superendividamento de consumidores, além de tratar sobre o 

direito do consumidor em prevenir e combater o superendividamento. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Deputados para 

aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista a promoção dos direitos dos 

consumidores.  

 

Sala das Sessões, em      de                        de 2021.  

 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PODE/GO) 
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